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Ementa: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL QUE ENVIE A ESTA CASA
LEGISLATIVA PROJETO DE LEI QUE
CONTEMPLE A ENTREGA DOMICILIAR
DE MEDICAMENTOS AOS PACIENTES
QUE FAÇAM USO CONTÍNUO

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de uma Indicação Legislativa da Ilma. Vereadora Sra. Gilda Beatriz que visa demonstrar ao Executivo
Municipal a necessidade de um Projeto de Lei que disponha sobre a entrega domiciliar de medicamentos aos
pacientes cadastrados e que façam uso contínuo.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de
atividades de cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica
legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à
apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de
admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou
por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral,
ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria
proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:

A Indicação Legislativa em análise tem por objetivo indicar ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal a necessidade do
envio de um projeto de lei que disponha sobre a entrega domiciliar de medicamentos aos pacientes
cadastrados e que façam uso contínuo. Página:
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Justifica a Autora que presente propositura tem como principal objetivo de assegurar as pessoas com
dificuldades de locomoção e idosos o recebimento gratuito, em sua residência, de medicamentos de uso
continuo. A saúde e a assistência social são direitos assegurados na Carta Magna.

A Constituição Federal é categórica ao afirmar, no artigo 196, que a saúde é direito de todos e principalmente
do Estado, garantidos mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
outros agravos, com acesso universal e igualitário as ações e serviços para a sua promoção, proteção e
recuperação.

As situações simples do dia a dia podem se tornar um tormento para as pessoas idosas e as com dificuldades
de locomoção, sendo, portanto, importante a implantação desta proposta para a garantia da saúde das
mesmas e especial para evitar que fiquem privados do seu direito essencial a saúde, resguardando desta
forma sua dignidade como seres humanos.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 16 da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo Município, cujo
teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao
interesse local e ao bem-estar de sua população.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59.  A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão
Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes
últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no
mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município
no último pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos nesta Lei
Orgânica.

Outrossim, o aspecto formal da proposição em tela, encontra fundamento no art. 60 inciso III da Lei Orgânica
do Município, segundo o qual cabe, privativamente ao Prefeito legislar sobre a matéria aqui discutida, vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham
sobre:

III  - criação, estruturação e atribuições das Secretarias,
Departamentos e Diretorias ou Órgãos equivalentes da
Administração Pública.

Deste modo, compete ao Sr. Prefeito o julgamento e a proposição legislativa sobre este tema, sendo a
proposição acertada para tal.

Cumpre salientar a importância de uma norma cogente para este tema tão relevante para a população
que estejam cadastradas e que tenham dificuldades de locomoção e as pessoas idosas que façam uso
contínuo dos medicamentos. Uma lei nesse sentido dispondo sobre a entrega domiciliar de
medicamentos aos referidos pacientes cadastrados e que façam uso contínuo, garantirá uma maior
segurança jurídica na entrega dos medicamentos para os pacientes cadastrados. Sendo assim, após o
advento da referida lei, independerá da conveniência dos mandatários municipais,

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, tendo em vista que a técnica
legislativa escolhida pela Ilma. Vereadora Autora é a medida acertada, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  05 de Fevereiro de 2021
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________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

______________

GILDA BEATRIZ

Vogal

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal

___________

YURI MOURA

Vogal
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